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Informações Básicas 
 

Número do 

artefato 

 

UASG Editado por Atualizado em 

245/2026 
120633-GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO 

PAULO 

JESSYKA FERNANDA ALVES 

FLORENTINO 

28/05/2026 13:20 (v 

0.3) 
 

Status 

CONCLUIDO 

 

Outras informações 
  

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação Processo Administrativo 

67617.012241/2026-71 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de itens de hotelaria, cama, banho, decoração, apoio e higiene pessoal, incluindo 01 (um) item classificado como material permanente, 

destinados à adequação de 10 (dez) quartos do Hotel Vila Helena, visando atender à visita de inspeção de autoridades prevista para o mês de julho de 

2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

1. ITEM DESCRIÇÃO CATMAT 
UND DE 

QTD VL UNIT VL GLOBAL 
MEDIDA 

 

 
1 Lençol Solteiro - Sem elástico, 200 fios, 160x250cm 100% algodão - Branco 614551 UN 10 R$ 73,00 R$ 730,00 

 

Toalha profissional para hotelaria, 100% algodão ou 

composição 90% algodão / 10% poliéster, gramatura 

2 entre 400g e 500g/mZ, alta absorção, toque 

 

 

 
634212 

 

 

 
UN 

 

 

 
10 

 

 

 
R$ 

 

 

 
95,87 R$ 

 

 

 
958,70 

macio, resistente à lavagem industrial, tamanho aproximado 

70x140 cm, cor branca. 

      

 

Lençol Solteiro de hotel linha profissional, tecido 

percal ou cetim 200 a 300 fios, 

3 toque acetinado, resistente a lavagens frequentes, com 

 

 

 
623431 

 

 

 
UN 

 

 

 
10 

 

 

 
R$ 

 

 

 
99,00 R$ 

 

 

 
990,00 

elástico reforçado para colchão até 30 cm, 

cor branca. 

      

 

Fronha padrão hotelaria, tecido percal 180 a 

4 300 fios, acabamento reforçado, toque macio, alta 

 

 
621195 

 

 
UN 

 

 
10 

 

 
R$ 

 

 
33,56 R$ 

 

 
335,60 

durabilidade, tamanho 50x70 cm, cor branca.       

 

Travesseiro padrão hotel médio/alto padrão, enchimento fibra siliconada 

5 antialérgica, suporte macio médio, revestimento 200 fios, tratamento antiácaro e 

 

 
613467 

 

 
UN 

 

 
10 

 

 
R$ 

 

 
150,00 R$ 

 

 
1.500,00 

antifungo, tamanho 50x70 cm.       
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6 
Kit amenities para hóspedes contendo sabonete, shampoo, 

condicionador, touca de banho, sachês personalizados. Embalagem 
443092 UN 50 R$ 62,30 R$ 3.115,00 

de estojo 12x18 (aprox) algodão cru personalizado 

com o DOM do CRCEA-SE. 

      

 

Toalha Branca profissional para hotelaria, gramatura entre 

7 400g e 450g/mZ, alta absorção, resistente à 

 

 
621193 

 

 
UN 

 

 
10 

 

 
R$ 

 

 
38,00 R$ 

 

 
380,00 

lavagem industrial, tamanho aproximado 45x80 cm.       

 

Piso branco atoalhado profissional antiderrapante, alta absorção, 

8 algodão reforçado, tamanho aproximado 50x70 cm, lavável 

 

 
10340 

 

 
UN 

 

 
10 

 

 
R$ 

 

 
30,00 R$ 

 

 
300,00 

industrialmente.       

 

Secador de parede de cabelo padrão hotelaria, potência entre 

9 1200W e 2000W, suporte fixo, proteção contra 

 

 
630905 

 

 
UN 

 

 
10 

 

 
R$ 

 

 
217,98 R$ 

 

 
2.179,80 

superaquecimento, bivolt ou 220V, modelo antifurto.       

      
R$ 

 
10.489,10 

 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação fundamenta-se nas disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto ao planejamento das contratações públicas, à 

busca da proposta mais vantajosa para a Administração e à necessidade de adequada caracterização da demanda administrativa. 

2.2. A demanda decorre da necessidade de adequação de 10 (dez) quartos do Hotel Vila Helena para hospedagem de autoridades durante visita de 

inspeção prevista para julho de 2026, apoiada institucionalmente pelo CRCEA-SE. 

2.3. A contratação visa assegurar condições adequadas de conforto, higiene, funcionalidade, ambientação e apresentação institucional compatíveis com a 

relevância da atividade oficial. 

2.4. Os materiais contemplam itens de hotelaria, cama, banho, apoio, higiene pessoal e decoração, necessários à preparação das acomodações destinadas 

às autoridades visitantes. 

2.5. O quantitativo de 10 (dez) unidades para determinados itens decorre diretamente da quantidade de quartos que serão preparados para hospedagem 

oficial. 

2.6. O quantitativo de 50 (cinquenta) unidades para kits de higiene pessoal justifica-se pela necessidade de constituição de estoque mínimo operacional 

para reposições imediatas e atendimento de demandas extraordinárias. 

2.7. A solução proposta mostra-se adequada, proporcional e vantajosa para a Administração Pública, atendendo aos princípios da eficiência, 

planejamento, razoabilidade, economicidade e interesse público. 

2.8. A contratação direta mostra-se necessária em razão da proximidade da visita institucional prevista para julho de 2026, sendo imprescindível garantir 

celeridade processual e disponibilidade tempestiva dos materiais. 

2.9. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme código de planejamento vinculado no Documento de 

Formalização da Demanda No. 252/2026- 120633-246 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 
 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, com fundamento 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e demais normas ambientais aplicáveis: 

4.1.1. Realizar a separação dos resíduos sólidos recicláveis originados de suas atividades, responsabilizando-se por sua adequada destinação, conforme a 

legislação ambiental vigente; 

4.1.2. Separar resíduos como papéis, plásticos, metais, vidros e resíduos orgânicos, destinando-os a empresas de coleta ou reciclagem devidamente 

habilitadas; 

4.1.3. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 

 

4.1.4. Substituir substâncias tóxicas por alternativas atóxicas ou de menor impacto ambiental, sempre que possível; 

 

4.1.5. Adotar práticas que promovam eficiência energética e redução da emissão de gases de efeito estufa; 

 

4.1.6. Priorizar, sempre que possível, a utilização de materiais sustentáveis, recicláveis ou de baixo impacto ambiental; 

 

4.1.7. Capacitar periodicamente seus empregados quanto às boas práticas ambientais, redução de desperdícios e prevenção da poluição; 

 

4.1.8. Observar e proceder ao descarte correto de embalagens e resíduos potencialmente nocivos, em conformidade com a legislação vigente, podendo a 

Administração solicitar comprovação mediante declaração formal da contratada; e 

4.1.9. Garantir condições adequadas de trabalho, observando os direitos trabalhistas, normas de saúde e segurança ocupacional aplicáveis aos seus 

empregados. 

Subcontratação 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.3. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto e 

as justificativas constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Da vistoria 

 

4.4. Não há necessidade de realização de vistoria prévia, tendo em vista tratar-se de aquisição com simples entrega de materiais, sem necessidade de 

avaliação técnica das instalações pela contratada. 

 

 

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. O prazo de entrega dos bens será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única. 

 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data estabelecida, a contratada deverá comunicar formalmente as razões respectivas com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias úteis, para análise de eventual pedido de prorrogação do prazo, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior devidamente 

comprovadas. 

5.2. O fornecimento deverá contemplar a entrega dos materiais de hotelaria, cama, banho, apoio, higiene pessoal e decoração destinados à adequação dos 

quartos do Hotel Vila Helena para hospedagem de autoridades durante visita de inspeção prevista para julho de 2026. 

5.2.1. Os materiais fornecidos deverão observar integralmente as especificações técnicas, quantitativos, padrões mínimos de qualidade e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.2.2. Todos os materiais deverão ser novos, sem uso anterior, devidamente acondicionados e entregues em perfeitas condições de conservação e 

utilização. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no Hotel de Trânsito Vila Helena, localizado na Avenida dos Imarés, nº 111, Moema, São Paulo/SP, CEP 04085-000, 

de segunda-feira a quinta-feira, das 13h às 17h. 

5.3.1. Para fins de contato, esclarecimentos e coordenação da entrega, poderá ser utilizado o telefone institucional do Hotel Vila Helena: (11) 2112-3622. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

5.4. O prazo de garantia dos materiais será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

5.5. A contratada deverá substituir, às suas expensas, os materiais entregues que apresentarem defeitos, avarias, desconformidades ou incompatibilidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.6. A substituição dos materiais recusados pela Administração deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação formal da 

contratada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. A má conduta poderá acarretar em Processo de Apuração de Irregularidades (PAAI), podendo resultar em multas e impedimentos. 

 

Gestor do Contrato 

 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

6.17.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis 

6.17.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

6.17.3. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

c) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 

para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.17.4. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

 

6.17.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

6.17.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 

obrigações pela Contratada. 

6.17.7. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.18. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

6.18.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

6.18.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade 

federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

6.18.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor. 

6.18.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 6.18.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

6.18.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

6.18.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

6.18.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.18.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.18.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência 

do contrato. 

6.18.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
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6.18.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.18.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

6.18.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.18.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

6.18.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 

pela Lei nº 13.146, de 2015. 

6.18.17. Atentar ao presente no expediente do Decreto n°11.430, de 08 de março de 2023, quanto ao percentual mínimo de mão de obra constituída por 

mulheres vítimas de violência doméstica e ademais orientações, cuja ordem entrará em vigor a partir do dia 30 de março de 2023. 

6.18.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 6.18.19. Cumprir, além dos postulados legais 

vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante. 

6.18.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.18.21. O transporte deve ser feito em veículos fechados, para garantir a integridade dos produtos, de acordo com as normas vigentes da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.19. Em acordo com a Lei 14.133/21, segue os seguintes artigos: 

 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

 

II - multa; 

 

III - impedimento de licitar e contratar; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 

desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: I - quando aplicada por 

órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 

artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a 

ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o 

caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

6.20. Multa 

 

a) Moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias. 

 

b) Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Comando da Aeronáutica, pelo prazo de até dois anos. 

 

d) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

6.20.1. A sanção de impedimento licitar e contratar prevista no item acima também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência. 
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6.20.2. As sanções previstas nos subitens “a”, “b”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

6.20.3. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

 

6.20.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer atributos; 

 

6.20.3.2. Tenham aplicado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

 

6.20.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

6.20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

6.20.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

6.20.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.20.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do fornecedor, a União ou Entidade poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419, do Código Civil. 

6.20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativa da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. E ainda, poderá suspender (glosa/retenção) o pagamento em caso de 

descumprimento na execução geral do contrato, ou seja, caso não entregue o bem ou que seja entregue parcelado o valor a ser pago pode ser restrito ou 

suspenso. 

6.20.7.1. A Administração, no exercício de sua função de controle, poderá bloquear créditos em faturas emitidas pelo particular, de modo a compensar 

os débitos a ele imputados. 

6.20.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

6.20.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.20.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público. 

6.20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial da contratação; 

 

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total da contratação; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 7.1, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 7.1, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.4. Multa: 

 

7.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

7.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total do objeto; 

 

7.2.4.3. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, no caso de inexecução parcial do objeto. 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração. 

7.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Administração ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou será cobrada judicialmente. 

7.7. O pagamento poderá sofrer glosa proporcional, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando houver fornecimento em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, entrega parcial do objeto ou qualquer irregularidade que comprometa a adequada execução da contratação. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para a Administração; e 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. 

7.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

7.12. O Contratado deverá manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Os materiais de hotelaria serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

8.2. A contratada deverá realizar a entrega integral dos materiais de hotelaria no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 

da Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 

às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
11 de 17 

Documento: TR II - Página 11/18 - Hash MD5: c7b57b90fa4bd61eb8edc511b66b7dce Atualização: DEZ/2025. 

 

8.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, 

quantidade e conformidade do material entregue, com a consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

8.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.8. O prazo para solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita execução do objeto. 

 

Liquidação 

 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação da despesa, 

prorrogáveis por igual período, nos termos da legislação vigente. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.11.1. o prazo de validade; 

 

8.11.2. a data da emissão; 

 

8.11.3. os dados da contratação e do órgão contratante; 

 

8.11.4. o valor a pagar; e 

 

8.11.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à Administração. 

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

8.14. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou apresente sua defesa. 

8.15. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas cabíveis, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

Prazo de pagamento 

 

8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

8.17. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente, conforme índice oficial aplicável. 

 

Forma de pagamento 

 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, quando houver, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, desde que apresente comprovação oficial de sua condição. 

8.23. O pagamento poderá sofrer glosa proporcional, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando houver entrega parcial do objeto, fornecimento em 

desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência ou qualquer ocorrência que comprometa a adequada execução contratual. 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
12 de 17 

Documento: TR II - Página 12/18 - Hash MD5: c7b57b90fa4bd61eb8edc511b66b7dce Atualização: DEZ/2025. 

 

8.24. Não haverá antecipação de pagamento para a presente contratação. 

 

8.25. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis, considerando a natureza da contratação e sua execução imediata. 

 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

Forma de fornecimento 

 

9.2. O fornecimento do objeto será de maneira integral. 

 

Exigências de habilitação 

 

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto 

à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

9.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

9.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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9.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

9.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

9.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

9.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

9.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

9.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do art. 69, caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Qualificação Técnica 

 

9.34. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

contratação; 

9.35. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.489,10 (dez mil quatrocentos e oitenta e nove reais e dez centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela do item 1. 

10.2. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada em conformidade com a Instrução Normativa SEGES 

/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, considerando preços praticados no mercado para objetos similares. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

I - Gestão/Unidade: CRCEA-SE; 

 

II - Fonte de Recursos: 1052000140; 

 

III - Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 229166; 

 

IV - Elemento de Despesa: 44.90.52/339030; 

 

V - Plano Interno (PI): DC060401100. 

 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

13. ANEXO I 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 
 

 
(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 

independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) 

 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para aceitar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

1.3. O aceite da Nota de Empenho ou instrumento equivalente implica no reconhecimento de que: 

 

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, aplicando-se as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

1.3.2. o contratado se vincula à sua proposta, ao Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

 

2. VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação será aquele necessário ao cumprimento integral do objeto e ao recebimento definitivo pela Administração. 
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2.2. A contratação será automaticamente encerrada após o cumprimento integral das obrigações pelas partes. 

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. São obrigações do Contratante: 

 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

3.1.3. Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido; 

 

3.1.4. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

 

3.1.5. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando necessário. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo os riscos e despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

4.2. São obrigações do Contratado: 

 

4.2.1. Entregar os itens nas condições, prazos e especificações estabelecidas; 

 

4.2.2. Substituir, às suas expensas, os materiais entregues com defeitos ou em desacordo com as especificações; 

 

4.2.3. Comunicar previamente eventual impossibilidade de cumprimento do prazo de entrega; 

 

4.2.4. Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e regularidade fiscal exigidas; 

 

4.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua execução. 

 

5. EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas integralmente as obrigações de ambas as partes. 

 

5.2. O descumprimento das obrigações poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. DOS CASOS OMISSOS 

6.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis. 

 

7. ALTERAÇÕES 

7.1. Eventuais alterações reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado da contratação. 

 

8. FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução da 

contratação e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

14. ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
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Por   meio   deste   instrumento,  ,   inscrito(a)   no   CPF/CNPJ   nº 

 , declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Aviso de Contratação Direta, no 

Termo de Referência e nos demais anexos referentes à Dispensa Eletrônica nº   /2026, bem como se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação. 

São Paulo,  de  de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

JESSYKA FERNANDA ALVES FLORENTINO 

Agente de contratação 

 

 

 

 

 

 

TAISSA COSTA MARQUES DIAS 
Membro da comissão de contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRISLENE SANTOS DE JESUS 

Membro da comissão de contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANE APARECIDA EVANGELISTA 

Agente de Controle Interno 

 

 

 

 

LUIZ EDUARDO DE FRANCA SCOVINO 

Autoridade competente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Terceiro Sargento TAISSA COSTA MARQUES DIAS no dia 
28/05/2026 às 13:21:14 no horário oficial de Brasília. 

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 2º Ten CRISLENE SANTOS DE JESUS no dia 28/05/2026 às 
13:23:10  no horário oficial de Brasília. 

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cap JESSYKA FERNANDA ALVES FLORENTINO no dia 
28/05/2026 às 13:24:50 no horário oficial de Brasília. 

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 1º Ten DAVID LEITE CARRILHO no dia 28/05/2026 às 13: 
29:43 no horário oficial de Brasília. 

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 
28/05/2026 às 13:32:53  no horário oficial de Brasília. 

Cel LUIZ EDUARDO DE FRANÇA SCOVINO no dia 

 


